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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do n.o 1, do artigo 15.o, da LCPA, declaro que todos os recebimentos em

atraso existentes a 31 de dezembro de2020, estão devidamente identificados nos quadros em anexo, sendo

o seu valor global de 2.396 698,03€ (dois milhões, trezentos e noventa e seis mil e seiscentos e noventa e

oito euros e três cêntimos).

Funchal, 29 de janeiro de202l.

O Secretário Regional de Mar e Pescas,
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